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INDICAÇÃO Nº 191/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que promova 

parceria com a Usina Cofico Internacional, para a aquisição e instalação de poste com lâmpadas led, em 

toda extensão da ciclovia da Estrada Vicinal Adriano Pedro Assi. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de fevereiro de 2025. 

 

O WARTÃO 

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que cabe ao poder público municipal promover medidas que visem incentivar a prática 

de esporte e lazer de nossa população, principalmente, nos bairros periféricos, com o objetivo de 

proporcionar melhor qualidade de vida e evitar o estresse, além de outras doenças relacionadas ao 

sedentarismo. 

Considerando que a iluminação em ciclovias é extremamente importante para garantir a 
segurança, conforto e visibilidade dos ciclistas, especialmente durante a noite ou em dias nublados, pois, 
a instalação de iluminação adequada nas ciclovias oferece diversos benefícios, como: segurança, 
visibilidade, previsão de crime, conforto e sustentabilidade. 

Considerando que nesse contexto, atendendo solicitação de munícipes que procuraram este 

Vereador, solicitamos ao Poder Executivo que promova parceria com a Usina Cofico Internacional, para 

a aquisição e instalação de poste com lâmpadas led, em toda extensão da ciclovia da Estrada Vicinal 

Adriano Pedro Assi, atendendo assim, os anseios dos referidos munícipes. 

Por fim, a instalação de iluminação nas ciclovias é crucial para promover a segurança, estimular 

o uso da bicicleta e garantir o bem-estar de todos os usuários da via. 

Considerando que tal proposta deve ser acolhida pelo Poder Público Municipal, já que se trata 

de ação que permite a participação da população na gestão das políticas públicas da cidade.  
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